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I - RELATÓRIO

                               Este projeto de lei, de autoria dos Deputados Virgílio Guimarães e
Eduardo Valverde, tem por objetivo instituir o Dia Nacional do Auditor Fiscal, a ser
celebrado, anualmente, no dia 28 de janeiro.

                               Esgotado o prazo regimental não foram apresentadas emendas.

                               É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

                                  A iniciativa  vem prestar justa homenagem a uma carreira de Estado .

                                 No dia 28 de janeiro de 2004, na cidade mineira de Unai, quatro
cidadãos brasileiros, servidores públicos federais e funcionário do Ministério do Trabalho,
sendo três auditores fiscais e um servidor administrativo, foram executados em serviço.

                                  Por acreditar que a preservação da memória e certo que nada poderá
reparar a perda de quatro vidas, de quatro pais de famílias, mas que sirva como um marco
na luta dessa categoria – voto pela aprovação do Projeto de Lei n º 2922, de 2004, na forma
originalmente proposta.

Sala da Comissão, em              de maio de 2004.
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